
 

 
 
 
 

 
PROJETO DE LEI N.º 013/2013, 14 de fevereiro de 2013. 
Autoriza a abertura de Crédito Especial no valor de R$ 
13.041,94(treze mil, quarenta e um reais e noventa e quatro 
centavos), no Orçamento Geral do Exercício de 2013, e dá 
outras providências 

 
A Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, Sanciono a seguinte, 
 

L E I 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir Crédito Especial no Orçamento do 
Exercício de 2013, no valor de R$ 13.041,94(treze mil, quarenta e um reais e noventa e quatro 
centavos), com a seguinte especificação: 
 
11 – Fundo de Assistência Social 
11.02 – Fundo Municipal de Assistência Social/Programas/FNAS/SUAS. 
Fonte: 934.09.06.06.06 - Bloco de Financiamento de Proteção Social Básica – ( IGD-M) 
3 – De Exercício Anteriores 
08.244.0030.2.525 – Índice de Gestão Descentralizada IGD-M – Sup. 2012. 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física...............................R$ 2.085,49 
4.0.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente........  .....................................R$ 570,00 
 
Fonte: 934.09.06.06.06 - Bloco de Financiamento de Proteção Social Básica – PBV II 
3 – De Exercício Anteriores 
08.244.0030.2.526 – Execução do Programa Piso Básico Variável II – Sup. 2012 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo.....................................................................RS 1.660,07 
 
Fonte: 934.09.06.06.06 - Bloco de Financiamento de Proteção Social Básica – PBF 
08.244.0030.2.527 – Serviços de Proteção Social Básica a Famílias – PAIF/CRAS/SUAS – Sup. 2012. 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo.....................................................................R$ 1.872,65 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........................R$ 3.000,00 
 
Fonte: 934.09.06.06.06 - Bloco de Financiamento de Proteção Social Básica – ( IGD/SUAS) 
3 – De Exercício Anteriores 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física...............................R$ 2.400,00 
4.0.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente............................................R$ 1.053,90 
 
11 – Fundo de Assistência Social 
11.02 – Fundo Municipal de Assistência Social/Programas/FNAS/SUAS. 
Fonte: 935.09.06.06.07 - Bloco de Financiamento de Proteção Social especial – (PTMC) 
3 – De Exercício Anteriores 
08.244.0030.2.530 – Serviço de Proteção  Social Especial – PAINF/CREAS – Sup. 2012 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo.........................................................................R$ 399,83 
 
Art. 2º - Para cobertura do que trata o Artigo anterior, ficam indicados como Recurso os 
Superávits Financeiros, apurados no Exercício de 2012 das seguintes Fontes: Fonte 934 IGD-
M R$ 2.655,49; fonte 934 PBV II R$ 1.660,07; fonte 934 PBF 4.872,65; Fonte 934 IGD-SUAS 



 

RS 3.453.90; Fonte 935 PTMC RS 399,83 de conformidade coma A Lei Federal 4.320/64 e 
Alterações.  
  
Art. 3º - Autoriza ainda a inclusão do Projeto especificado no artigo primeiro ao Anexo Único da 
Lei nº 1521/2009 – PPA - Plano Plurianual, Lei Diretrizes Orçamentária no Exercício – LDO nº 
1827/2012 para o Exercício de 2013. 
  
 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, 14 de fevereiro de 2013. 
 
 
 

Ivar Barea 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


